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Rua Major Pissarra, 245 - Centro - Serra - ES / CEP 29.176-020 - Telefax: (27) 3251-8300 
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Câmara Municipal da Serra 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

. ' ~ . .; . ' 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRA 

O Vereador firmatário desta vem respeitosamente solicitar a V.Exa., em 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

que depois de ouvido o plenário, seja aprovado o seguinte: 

Projeto de Lei QJ 6 /2014 

Fica Declarada de utilidade pública (MAAS) 

Associação Mestre Álvaro Acessibilidade 

Social. 

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública Municipal a (MAAS), "Associação Mestre 

Álvaro Acessibilidade Social", Situado na Rua Abaete, Nº 04, Bairro Divinópolis, Serra, 

ES, CEP. 29177-225. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Miguel", em 03 de Novembro de 2014. 

VEREADOR-PDT 

RUA MAJOR_PISS~RRA, 2~5 - CENTRO - SERRA- ES ICEP 29.176-020 - TELEFAX: (27) 3251-8300 
e-mail: supenntendenc1a@camaraserra.es.gov.br site: www.camaraserra.es.gov.br 



Câmara Municipal da Serra 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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JUSTIFICATIVA 

A Instituição acima citada, trata-se de entidade que vem empreendendo no Munícipio da 

Serra, relevantes serviços. Não possui fins lucrativos ou econômicos e visa entre seus 

importantes objetivos, promover e apoiar socialmente pessoas que sofrem de alguma 

deficiência física, inserindo estas pessoas no seio da sociedade, dando-lhes uma perspectiva 

de vida melhor frente as barreiras impostas por suas limitações. 

Através de seus objetivos de elevada importância, destacam-se as características peculiares 

ao alcance da pretensão em evidencia. 

Assim, por entender que a oportunização da declaração de utilidade pública ensejará em 

concretizar incentivo às condições de trabalho da entidade epigrafada, Diante do acima 

exposto submete-se o presente Projeto de Lei à análise e aprovação. 

VEREADOR-PDT 

RUAMAJOR.PISS~RRA, 2~5 - CENTRO - SERRA- ES ICEP 29.176-020 -TELEFAX: (27) 3251-8300 
e-mail: supenntendenc1a@camaraserra.es.gov.br site: www.camaraserra.es.gov.br 
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· ll .. PIDMÊlRA ·DIRETORIA DA .Nfêstre· .Álvaf!o 

· . "MAAS~' REALIZA:DAEl'VliSEimA-Es. 

Aos trinta dias do mês de Outubro de dois míLe Ti'.cze (301101201:3) ás 18 horas, à Rua<A.baeté 

. n" 04 .Bâirró bivh:iópolis, Serra - ES, CEP 29177 ,.225, reali~ôiHse a As~embleiade>Friridaçã:o, 
· aprovação .do e~tatuto, éleiç~9 e ppsse da .pdme1ra diretoria da Assocfo.çãe 1'vl~st~e ÃJvaro . 

~cessibilidade Social - -''MAAS~'. com a presença dos.membros fundadores que subscreveram 

{a:lista de presenÇa. Por deliberação dos presentes foi eseolhido o Sr. José Carlos-Roberto para 

~ presidir os trabalhos; tendo o mesrno convidado a mim, Suelen Tongo AJiheida pEJ,ra sec.retariá

.. 4; lo, o que aceitei. Dando início aps trabalhos o S.r. Presidente explicou a tôdos -soo~ a 

, ,~: . .(ef nécessidrui~ cià fun.4~Ção de µma·. Assqciá~ão·.para, qu!' àttayés d.a J.1'l~~1fi.am.0$san1.Q~]·í~rJ~a · . 
Ji. · · ·representatividade ttfüis-Íott~ é efétivapipPs.sua·faia~ entscguida foj st1))ti)~ti&i aos ptes~tês . · f . . a ~provàÇão dàfµngação da Assoeütção M~stre Arvru-o AcessfbUidade Sociâr~ ''MA~SH·sendo 

·apto:yadapor t~h~pjjnidade. A.seguir o Senhor 'Presidente solicitou a·n1im·que proceâésse a 

'\ .. 

.. ::::d~:::::~~: :::~:f ~;:º·:~:~i:~~:vri:~;f::t~:t~:~~:.,fi' .. 
· sugestões. A s~guira minutit foi·sub)1'letida à aprovação dos.·presentes, l~nd~.$lda ãptováqf!kpor { . . .. ' ' . ·····.. . ',' !. 
. u,nanimidade, passando a constitult~se no Est.atuto da As$o'tiaçãó~ cq11fütnie:~ne?<o>qu~,fica f 
, fazendo pai'.te da presente ata. Em seguida. o Sr. Rrt:siqente: c(;)mmiicou. quejr:ia· proceà~r: ··~ j 

.· · él~çãó ·.da · !' .· diretp rla e. conse!lio fisc~l e D~lfü~áiiwo da . As•oÇi~Íll~. $Olíéif';lâ~~4?~ . , 6 l 
.... interess~dos·.qu.e f°,rm~s.sêmas· ~spectivas·chapa,s .. •Não·tenâb si~o,•a:res7n~~~t"ne1lhunf~~á~a~ J 

· par~ coJ1correr, fm ~ormad.a ~ma chapa de cons;n~o .. e submetida a .~~rO.Yj:ª~ do~,'P;re~e~tfs•~~ ~ 
.... ,~engo ~proy<,u:la .P.W' .:qnªq,1n11dade~. flçando as$n'.ll composta a PRIM~~~· DJ:RE'.F(!)RJA: · ·\._/) f 

])irctor ~i;esidcrite; Jusê C~rJtj~ nobl}rto, brasileírQ, Solteiro, Adtufriistfador. residente· n~ ; 
RuaAba~te.nº 0$_,J3airro Divinôpolis, Serra- ES. CBP'29l77~Z25 SerrEi~:;ES~::.portador da'RG : . 

· Nº 3,857A48'ES e in~crito 1io CPF:sob o nº 932.233~317.,QO e; Vice Pr~sftlente (lº HirctQr ~ 
· Suplenfé)tVanllsoifFefrcir.à (Je Matt~s, Brasifoirç, solteiro, com~fci~~te, i;~sidente na Rua ~ l 
. 1i'êmana~aeNo"'lih~#·1f º':tan~t9$'"àl)º "Biac.,,'8•» ~rw11s-~s0.$7i@~íl~1n~1a~r~[ 
. do .RG· n · 1.851 .. 8.99-ES. .·.,...·e m~cr1t0 no CPF sob. o nº OJ:(j,l37A27~ll; e· D1re.t.or Sécret3rio~~ ~·. 

(1\): Su~l.Çn 'lfon:goAl~eida, B!JlSH~ira; solteira. enfermêitâ; re$iden~no Beco Rªfael.Xavier; ~. f 
t1º 46, Bairro da Penh~; Vitôriá (ES): · CEP 2904 7-.173, ponttdora' da RG · n~ 2Í490Qj;;1E$Ye · 

1 

inscdta·np· CPF sob ouº 126.372,097~8() e; 1º T~sQureiro: Rcgina.l<l'ô\~á.UUno,.Brâsfl~fro,. 
,, 
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\ 
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--~~ 
Casado, M.· ... · e. falúrgicQ; re~ideüte n~ Rua s.antos}~nt~ :b J4~:_sã~ '1.uda5, 1;a:4e~: :~EP'2, · . 
Serra ;,BS;. port~dora da RG ·nº. 5846730~ES~ mscnto n.o CPF sob O"nº'iol.323.237 

Tesour::eito:· ·Ro.drjgo Costa Salvaláio, BrasileiJ.()~ Solteiro>Atttônortio~;~residente no '13eco 

RafaeHXavjer; n,0 ~46, Bairro da Penha~ Vitória (ES),.:0EP·i>.9o47-113-f"~ôa~doi:· do :RG nº 

2316933-ESe.iriscrito no CPF sob ó nº 131.136.247-97. Men1brosTitüfares do Conselho . ,. , . ~ '. ' ' 

Fiscal: 1º: H~rcul~s Palva Braga Junfor, Bra~Úéiro,, solteird;'as~istenté,so.ti.ial, residente na 

Rua Rosa Branca nº 74, Novo Méxi(;lo, CEP 29J04-1.80, VHa V~lha.:. ES port~dor da.RGnº 
. ~ ->- ' ' . . 

1.620.903.;7 MG e inscrito no CPF sob o nº 076.759.717'-60~ 2º - Miclíel~. Gomes. Pinto de 

So~zil; · 8rasileira; casada, do lar/t~s~~entc :na Rua AiitônlVdgs •. S~tos ~~ :1:> .Santo Arttô~iot .. 
CEP 29118~708; Se1Ta-. Es,.·portadot,dQ RG n~ 34t977f);... ES ·e mscr1to'no• .ÇPF sob. .onº 

137.897;097.;78; 3~ - Gervaldo.S6:tíi~ d~ Silva, Brasiteh:o,.cásado,.àti~üiar ad1llinisU:<\tivó, • 

residente na rua Angelim da Mata, nº W15, Residencial Centro da Serra, ckr> 29179-254, Serra

ES, portador dl'l:.RG Nº MG-6720693 e insérito no CPF sob o nº 035.~97"197-70; ~eJri~r~s. 

Titulates do:~Conselho Deliberativo': 1° - Elias Mota, Brasileiró, casado, Comerêíárfi:~, 

residente na Ru~ C;ráparaiba ~º 130, Residencial Centro da Serro, CER~ 29179-245, Serr.a- · 

ES, portador do RG rtº 488.5&6-'Es e inscrito no CPF sob o P.º 574;824:,627-91; 2~ ~ Lúiz 

Carlos de Oliveira, Brasileiro, casado, funcionário público, residente na Rua Campiriho) nº 

· .. 163, Caçaróca, Serra- ÊS, CEP 29176-438, portador da RG 916664·ES e inscrito no CPF sob 

o nº 005.;291.707-0l; • 3° - Jos~ Cni'.Íos Siqueira dos Santos, Brasileíro,·solteiro, Apoi;;entadQ; 

ridente na Rua·Govemador Valadares~ nº 27, Divinópolis, Serra- ES, CEP 29177-241, 

ador da RG Nº 1040088-,d3S e inscrito no CPF sob o nº 658. 920. ll 'i'-04. 
I ~.,~ (J / 
: ~ ~ / 

( 
.. \l : ' .. ~· . 

1<Jretor Pr~sidente 1 º Diretor Suplente · 

José Carlos Roberto Va.nilson.Ferreira.deMattos 

. . .. 

Diretor S~cretátío 

2º Dir or tesoureiro . V .. 

Rodrigo Costa S~dv~laio 

1 º Di;e.tprTesoureiro 

Reginâlâ<t'Galdino 

~~· 
... 

Membro do Gonselhq. .Fiscal 

· Hcrcules l'faiva.Brijgâ Junior 

... -·~ 

z.rn 
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OART Rf©,DO 1º OFICICfOA 1 ªZONA " 
. '.sJ:R.RA:~_:ES ..; COMARêA.oA.'cAPITAL . 

'REGlstRÕ éíVIL'DAS PESSOA:~/JuRfbiCAs';, 
· .~ :e!isa~.éth ~~f9'.lilml Róçh~-: onctálíi .! Ta,bell~ , · 

. - - _'/1,'-J;.·- ' 

PllOTOCOLO. :w 0909,.l,00 .. · 
:REGISTRADO SOB Nº 0000632 

No ±.IVR:o Nó J\..:os1 : 

:' CART ~IP·D9J' PFICIO DA 1ºZONA 
, _S~RRA·,ÉS • COMARCADMAPITAL. , 

; <'.!'-" -: 
. ;,,, L • 

Ellspbcih Dotgaml Rocha 
, ., ,, qtlclaf~ a Tabe/14 . ' . . 
Gllc6nlo 'Radfcch'I Rochri' 

. . s'. . Lfig4/ . 
: : Kefíê· .. e Alm1ilda1 ~.. . · " 

MaiinâJ!ergamT Ro'chá. 
·.. . . síibst11uco11 ·. . v 

Ca'da~lnJC!nlréfO~!btti:~'r . · · 
". Esc,.vente Aulori1<1d1i . . ' · . 

,,··' 



~~~i,í.l.UQ ~ 
.. ·S@U.2:C"-

Michete Gomes-Pfüto deS~uza 
·/ . 

L,. 

Membro doConselho Deliberativo· 

Elb1s:Mota 

~l}e~ 
Membro do Conselho Deliberativo 

José Carlos Siqueira dosSalUQs 

Serra, .30 de Ou,tubro de 2013. 

" : ' 

Gcrvaldri-Souza ·da SHvn 

·Membro do Conselha~Deliberâtlvo . .. . . ~ . 

Luii C~dos·de-Cfü~•eira . . : ~----
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ANEXO Á. AT~ 0~ FUNDIX~~:C), APRO\JAÇÃ,0:-0'0 ESTATUtg, ElEl~$.Q<, .~ . : · 9. 8 
POSSE' PA PitlMElRA 0fRE'.Í('.9RIA Oi\ ASStforA.çi\o MESJfRE ÁLVAR '.~~~p ;;' 
ACESSIB(LIDADE SOCIAL 1MAAS' REALIZADA AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE. g,1: 

OUTUBRO DE,QOISMll E TREZE 

- ' . . . 

Para.constar.que todos os mei:nbro.seleitos par:a co,mpora· +n·t>iretoriçi;Coô:selho:Fiscaí 
econselhoDeliberativoforáméinpdssadpsp~ra ~~erce'teh'isêusmahdatospelo:pêt:íóao· · ._, · . 

·de tr!?s ànos. N~~a mais.haVendo ~-$ér deliberado oftrabalhos da Ass.el)1Dléia.foram. 
suspensg~ pelotempo .. neÇes$ário.ãlavr13tura da presenfoata, (:?pós ó qQ~ a me~ma.;foi:· · 

· lida e apr6~ada sem: r~ssàl~s, ~:~ssinad9 porm frnsuelen TongóA!meid~;tjl,,êsécretariér · 
os trab~fhos, p~lo presider:ite:sr.Jose Carlos Róbertó e:.por todos os el.eif():s;~ ....... ~ .. , ..... .. 

·. SueJen Tongo Ahnei~a 

Secr~tá~" ~p.l)o 

Presidente 

: . ' 

' ' ·:"' 



. . . . . -· ~ . · .. 

ÀSSOCIAÇ'ÃO l\fESTRE.4LVARO ÁÇESSIBWIDADE SOCIAL -

·Rua Atlaeté 1iP 04i Bairro DivinópoUs; Serra-- ES, CEP 29177-225. 

TEL.: 3251;7070 

ESTATUTO 

ART .. lº ,. A AssociaÇ.ãQ. MESTRE ÁLVARO ACESSIBILID~fuE . SOCIAL: - . 

MAAS, ta)liliéni ldentifidadâpéla.sigla MÁAS, é•urr~a pessoa·j~rldfoa d~·ditàito 
prlvado,. semAins h1ctativos; fundada em 3.0 (TRINTA} de Ou.tubro::d~ 2013' (Dois Mil 

e 'Dreze)~<porterupo indeterininado, tc.'ü1dq.sµã,·s~d~ sitlí~d~ a Rua Ahi~t~ .. nP U4, áairro 

Divinópolis, S~mi- ES, CEP 29177.-225,A~om foto também na Obmatca âe.·S~ri:a · 
(ES)~ e áreade·atuaçãô~m t()d<fterritório miCipnal. 

: . - . . . . : :_;:·-:-- . . . .. ._. . 

ART. 2.ii ,.o ex~roici<>tinancefro ela ''MAAS''·~Ji~cic,iirá·col'rro ano·cí1Vil. 

ART. 3°··- A."MAAs~: •.. u~aóordocom sua natute'.ià~:te111 ossegulntes fi11s.etn~ios 

para ~oni as pesso~· CO!n déBÓiêricia flsicasj 1mmtafae s~nsôriais (â~fü~ívas e. yiskais) 
associadas. lffili$tlttlição: · .· .... · .. ·... . . .·· ........... . 

I -Prestar assistência de.naturefa associativa e social} · 

" ' . ' 

II- C9ntliibt1ir,para:suaintegi;a.~ãoassociativa e soci~l; 

lJI ~ Criar Oidesêt\vlllwt <ervl\:ÓS "C;)\le ;í!Ondfil11. Ás necêsstdirà~s ~ib;!S &pecr~rças, 
pdorizari:do ·as se~11ltes: 

' ' ' 

a) - . Ptotéger .a saude~ da fafri(li~, da triaternldad~,aa. ·i1lfâitcia e dâ v~lhiqe, elabgr.rt 

proje,tos,@ínpronssipnàis da .. átra médica, odontolQgi~ ê psic()lógifª·tJaiáprêven.ção ·. 

e assiStênCi~; · 



. ; 

. . -
b) :..combater a fome e a pobreza, fomentar projetos .de enfrentàmentos da pobr ~tvà 1, . 

· . ;,!'10 • 1 º" 
bem como a geração de tnibalho e renda para pessoas com 'deficiência e seus ' 

familiares, assessoria jurídica, . .viabilizar cursos e qualificação pro:fjssional com 

absorção de mão de obra, <.iistribttir cestas básicas e fazer em préstínfos de próteses; 

e) - Integrar os deficientes ao mercado de tr<l;halho, prQn1over cursos de qi.lalificE1.ção 

profissional e ·integração cotu órgãos municipai~; ·estaduais e fed~raiS· e setôres 

privados, terceidzução e bufros,füstalar fábrica de cadefotcte todás, cade:Iras:anfibiits, 
' . " . . . ' . 

bengaias, mtilét1.1se outros e bem como a manutenção das mesmas;· 

d) .:..... Hàbilitar e reabilitar as pessoas com deficiência, fipnar comt~nios com órgãos 

governamentais} não-govemnmentais, s~cretarias ~· profissionai$ ~da áreac para 
. ' .. .· . . 

funcfonàmenio.do Centro dêReabilitação da"MÁAS1
'; 

e)-Divulgar cúlfüra e esporte:, elaborar e executar projetos visando a amplia9ão da 

saladerecursos,expor e.diwlgl:U' os trabaJhosartísticos e cultui'ais;l11c~ritivar e·apofor ·. 

o intercâmbio entr(.! equipes par'!: disputas estaduais e federais; 

f)-Proteger o M~~o Ambiente; aprésentarproJetó~ de·prevenção e• conlbate à:polt1í9ão 

sonora. visual e descongestionamento das vias públicas. 

IV ~Defesa de s~us direitos,·ínteresses e prerrogativas; 

V - Criar unidades de prestação de serviços e de produção e comercialização; visando 

a sua auto sustentação, utiJizan4.o'"se todos os meios lícitos, aplicando seus ·resultados 

oper~c:fonais. integralmente no desenvolvimento dos objetivos institucionais. 

CAPÍTULO.SEGUNDO 

.POS ASSOClADÓS 



. 
' 

. . - - . . - . 

ART. 4º ·~ O qqadro associativo será integrado por pessoas fisicas oujutíc!i 

número ilimitadq, sem quaisquer discriininações. tais como: de. sexo, 
. . ~ 

· nacionalidade, profissão, credo religioso ou p~Jftíco. 

ART. 5°-:Serão admitidos110 quádtoassocfatlvo~ os candidatos çapa#~$~ representade>s ·. · · 

ou devidamente assistidos; med,iap.te :proposta·de·tnsçd9ão• abortaqapo1FUtfFElSSQ~iádoe 
aprovado pelàJ,)iretorit'l Executlvà~ 

ART •. 6º. Os• âssqciado·;; hã.o~oderão ser. rc:spofisabilizados por qµalsgri~r ônus çt1 .· 

obrigações d~ natmezaeco1iôú1ico .. pecuníátí~tasstl11lidos pelainstítu!~ãp e serã<fássini··. 

classificados: 

I - FUNDADORES -- ~queles assoçiadºs que ·assinaram o livro q~. presença à 

as~inbJ,~1~defµnção reálizafüv~m 30 (ttinta}dê ôutúbto de201~t .. ·. •····. · .·· 
'.·:,~;5;:_:· - .. . . . . ' 
,+· _, 

. ' . . . 

II ~ DEFICIENTSS - Aqueles c9Jl1 defiqi~pçfü.(tsica1 :1neptal ou senfi~i-1&1; . 
. :.· . . . .. :· ':. - - ; . ··. ···:· ... _ .. - .. _ ... ,. ·-.. - .· ...... ·::·.> . 

.. ··~·. 

III - BENEME(RirO'"'" Os q\1epr~sh~m à instituiç~çr~::a cáusa dos defiÇiênt~s, setvíços · • 

márcadarriente. relevantes, . sejaríl de·. caráter t~cniéo{ só.elo, culturàl ·ou ~l\bl1ôinico'-: ... 

financeiro, entre outros; 

. . 

IV ,,., ASSOCIADOS RESPONSÁVEIS - Aqueles · associaqos que• ~.-.:l'pl'.esentarn 

iegªlmente unisóçio deficiente c.om incapacidade;f}psoluta: menor C1ê lli·(de~~ssei~) 

anos, surdo-1m1do quer não .coJ)siga se expres~ar através de ri~nlf~m '.il1eío d~ 
'.. ' ·- ' . ': 

con;uní~çãQi. deficiente mental.que tenha seu }Joder de q~císãp altamente 

comprofuetiao.ern razão da d~fici6iJcia. 

§ 1 º ~.A coricessjío do título â~·associado beneméri.tô'.sª;í outorgada eth AssembT~ià 
Geral com 213' (ddis terços). d.6s pres~ntes. 

.. . . . . 
. . . . . : . 

§ 2º .. A As.sembleia GeraJ~.,p9derá outorgar JlOS associados~ tft~lps espeéj~s dê 

henen~erênda~.· por relevantes. serviços. ou. ptoéedinientcs prestados à ·causa/dos 



. ' \.\) .,,, \)' 

deficientes;:propostos porórgãos da. institui"ção ou por associados, conforme cFit 

incluídosno:Regimento lotemo. 

ART. 7º • O Associado que inftfügir o presente Estatuto, o Regimento Interno e outras 

normas d~·instituiçãó, prejudi~çto.os interÇs·seà associativos (!fo~··descumpdmfo,as 
obrigaçõe~ assumidas, ficará sujeito as seguintes p~natidades eni confüimidade com 

a gravida.d~ da infraçãd: 

I - Adv~rtência· escrita; 

III - Cassação da inscrição de asso:ciado, 

. . 

Parágrafo Único ~ A · Dil:etoria Executiva. e . Assembleia Geral PPcl<!!rão ilJ>~Jçar. 

pcnnlidáCl.es .d~ adve.rt~ncia e sµspensãtF ags ass-oçi?,d,9s ctib~11do re·c"u~-!?9 · 
. . 

administrativo ao Consêlho Deliberativo, qüando se trntilt de deliberli\Çà'.Ô da Diret<ltfo, 

sendo reservadas à Assembleia Geral decí'sões sobre cassação de inscri9ão ou 
. . 

readmissão do as.sociado assim piinido. 

ART. s~ .. O associado terá que t~ruma carência mínima d~ O l (.um) ano. de. lnscriçãq, 

não ter sido penalizado por nerl1.1~m.a infração. descrita no artigo 7° clesteEstatufo,.para 

usufiuir dos direitos de votar e s.er votado para funções em órg~os e~tatutários~ 

. . 

ART. 9~ • Do.s dirt;!itos ~ preiT()ga~ivas do associ~çÍo: 

I - Convocar Assembleià Gerai; 

II - Participar ativamente dos programas d.e ttabàlho e atividades àssociaiivas 

acionadaspeiaDfrétcitia Executiva·e outros órgãos dainstituição; 
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UI - Votar e .ser vota(io na.S Assem.blefas Gerais para os cárgos · ·estat 

obedecendo atniescritono c~putdo artigo anterior; 

IV - Usufruir dos serviçosqi;ganjzados.nafüstitl.líçãoJ)ara.osassq~iados deac()tdo 

conto e~fabelecídb eril · reg,hnento interno e llopn~s da institul9ªºl · .· 

CAPÍTlJ.LO.TERCEIRQ: ... 

. . 

DA AD'MlNtS'l'RAÇÃO 

I - Assembleia Oe+al - AG; 

II -. Conselho D~.liberatívcf_;.:CD; 

III.~· Diteto,i·ia Executiva. ~· I)E;·. · 

" . . . . . ·- .. 

IV ~e. o. nselho Fiscal- CF~ >.• · . .. ... . · .. ·~ . . 

§ 1 • -Na medida eirt ljUe o'~u dê desenvol Vifu~n\<if.,;(fe íoria(e'.ci\Íiin~O da 1nstlbi9ão 
o possibilitar, a Assembleia Geralt por proposta da Dfr~toria Executiva, com o pru:ecer 

do Conselho Deli'Qerativo~ poderâcriâr órgãos s~cdort~is na Regiã.cr(io'Espí,ritp Santo; 

ouvidas as lideranças de. d.êficientes iocaís e c:orisid~radas as caracteríSti6~s ªª 
comunidad~, E~es órgãos ~e)J~()·registríidos em· cartô~{Ó$locais e suaestrutUrài~onSt.ará 
do Regimento Interno da Dfretq!:ía ·Executiva. . . . .. . . . . 

§ 2º"' A 1nstituí9~o ríãp remuneta1 por quàlquerfottll~ os cargos.tiesuas Pi~~~ofías, 
Conselhos Fiscais., Deliberati~ds, não distribui ldçrõs~ bonificaÇÕ;és• óµ vaµ~g~µ.s a 

dirigentes marifon~dores ou.itssoêiJ1dos, sob 11en11J1na.·forma• ôJJ pretexJ'.of q~sô.lli.tJ~ 
neces:fülade: de a,lt~ração d~ste pàrâgrafo, o mesmo ser.Íi posto à ah@is~. da A~semfoeia 
Geral,'t!om.aprQvf,!Ção de 2.Ó de todos os presentes. 
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SEÇÃO! 

DA ASSEMBLÉIA GEAAL> 

ART. 10 - A Asseinbleia Geral é o órgão deinst~cia supeifor má:d~a na Iri~tituição; · 

cujas decisões s.ão soberanas respeitadas à legislação vigente. 

ART.11-AAssembleiaGeral.será composta dos~soeiados devidamente habilitados, . ' .. 

eri1confonnidade com o presente Estatuto e oRe$imento Interno. 

ART.12- Compete àAssembleiaGerak 

: . . . 

I - Eleger e·empossar os membros do Conselho Deliberativo, da Diretoria Executiva, 

definidos ne$fa em seüs respectivos órgãos titülare·s e os do Conselfo;; Fi~ca:l~ 

II ...,.Decidlisobre.aprq:Vaçãq; alteração e reforma no EStatuto e doRi~gi~nerito Interno 

cio Cbnselhd Deliberativo sobre casos omissos n~ presente Estatuto; .. . . . . 

Jii .... Aprovar ofrrejeitar·presÚição de contas e relatórios de atividad~, prevista ou em 

execução, considerados prejudiciais aos objetivos da Instituição; 

IV,..... Destituir quaisquer, membros dos órgãos eletivos cuja atuã,ção .. cause .prej:uízos, 

gdrves aosiilteresses associativos; 

V ...... Extinguir ou reformar qualquer órgão da Instituição. ou atívidade, prevista ou em 
execução, coiisiderai1do prejudléiai·~ aos objetivos da Instituição; . . . . . . . . .. 

VI- Conceder títulos a pessoas beneméritac; à causa dos deficientes· · 
- ... - .- . __ , 

VII - Eleger o Presidente; o Secretário ou os outros associados para cargos necessários, 

aofundonaniento de cada assç!nbleia Geral; . 

' 
., 

, ,. ~ r 
'"; -'~;: ~ < 

- ,:, 
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VIIl-:Cfiar comissões, grupos de trabalho ou nomear associados para o d~sem .. 

das çitividades de interesses d.e direito dti assembleia Geral; 

IX ...;~~2}dir sobre duração cie oada Assenlbl~ia Geral; 
'"~r~· 

X .,... Excluir do quªdro ~ssocia~ivo o .seu membro, qµe · pr~tict!t 'fáltà 'grave,;coin 

. repercussãQ pr~judicíal e O.egátiva.aos interesses. associativos; . : . - . - . . . ' 

XI - Referendar ou nij:o, pedido de r~admissão no quadro assoçiativo de membro 

cassªdo ailteriom1ellte; 

Xll =Decidir sobre fusão~ tr~$formaçã9 ou dissblução qa lristituiÇãb; . · · 

. - - . -

XIII.- Julgar qualquer recurso ~m ·defesadê'direífos·individuais ·ou·eOletivos, ·própÕsto-
. . ' . . . . 

contra ato de qtlidquer órgão ou de preposto e _de associados e.m geral. Asseguradp ô 

direito de defesa ao acusado~ 

XIV- Revogar qµaisqu~r atosde·órgãos ot1 assocfattos, consideradqs prejudiciais·aos · 

interesses associativos, estabeleéefido as medidas correti~as; 

XV ..,. Executar outros atos dé competência afins à natureza do órgão; 

ART. 13· - N~ decorrência d~ ~mpate em votação nas Assen1blêi~s Gerais~ serão 

realizadas votaçõ~ sl,lbseqtient~$--até ocprtet desempate. 

. . . 

ART .. l4 - Nà Assembleia ·oeràt; para eleição dos órgãos estatutários, c~ncorretão 
chapas em separado do Conselho Deliberativo, da Diretoria Executiva qeflnidos nesta 

os cargqs efetivos, seus titulareife suplentes e db Conseiho Fiscal. 

ART• l5-0ptW;Qmínhno defütervalo entre a Assefübleia Geral de pr~staçãó c;le contas 

da Dirêtória Executiva ·em fim de mandato e a eleição de nova Diretoria será de 15 

( quin~) días; 



.; 
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§ 1 º -Nas Assen1bleias Gerais de eleições a votação será secreta. 

. . .. . 

§ 2º - As pautas das Assembleias Gerais poderão versar sobre outros assuntos diferentes 
. . . - . . . 

daqueles,especificados no §2° deste artigo; clesde que con$tem dore~pectivo editl\l d,e 
·,, 

convocação, motivatios pela· rele\iaüte urgêilciá e importância .para os interesses 

associativq:s. 

§ 3º -A ccmvocação dos órgãos deliberativos far-se.-á na forma do estaJuto, garantindo. 

a um quinto dos associados o direito de promovê-la; (Art. 60 do CC alterado pela lei 

11.12712005) .. 

§ 4° - Nas Assembleias~Gerais exigir-se-á o "quórum" mínimo de 2/l:(dois terços) dos 

associados ·em · situação regular em primeira chamada e, não. sendo obtido esse 

"quórtutt COili g\lalquer núllletO{Itieia ht>r~ ápós em segunda c~a~~da, salvo b~tras 
.. . .. 

disposições em contrátfo deste Estatuto. 

§ 5° .., Os editai~ de convocação das Assembleias Gerais serão am:plari.1cnte divulgados 
. . . . ... . . . 

e, espeeialri1ente, afixados na sede e publicados em jornal, dentre os d~ maior circulação 

na comunidade, com antecedência mínirt1a de 15 (quinze) dias, para Assembleia 

Ordinária e de 07(sete) dias para as Extraordinárias. 

§ 6° ;; As seções das assembl~i~s Gerais serão abertas pelo Prcs1dente. da Instituiçt\o, 

que apresentará as justificativas das mesmas e sua pauta e coordehará a eleição dos 

componentes da mesa>que presiqifá cada sessão, os.quais eleito$ assumirão'a dfrçÇão 
. . . . . . . : . . . 

dos trabalhos; Os didgentes da Instituição e o~tros assoéiados envolvidós e cóhl 

respoilsabHídade direta, qua,µto aos assuntos em páµ~ deverã<:Lestar presente no 

recirito, srilvomotivo de forçamaior com dispensacte·ct~ Assemblei~~·tendo.em vista a 

necessidade de esclarecfrnentós e conclusões a respeito. 

SEÇAO II 

DO. CONSELIIO DELIBERATLVO 
' . .<' 

t. 
' 



Geral, é ór~ã() c:ie nature~a nornmtiva, 

econômico-financeiro da•instituição. 

ART.17 ·Co~ipete ao ConselhoDellberativo:. 

I. Cumprir· e fazer cumprir ·o estatuto da InstituiÇão, regiineuto interno e as 

delibetaçõ~s próprias das Assembleias Gerais; 

. . 
. . 

Il. Prestar apoio logístico àDíretoria Executiva na execução de sua competência; 

III.· Süpervisiqriar1 fisc<llizar ~. a,companhar. · an:ayés de . irtstrUI)l~l'lto~:'ªdeq4gçlós~. :o~r · 
órgãos.ex.écutivos fiscaJ; · 

IV. Executar qualquer Qutra competência afim a9 orsão. 

, . ' , . . . . ·, ', ... : ' . ·:· . 

§ lº~ Os membfos do Conselho Peliberativo serão eleitos para inn mandato de 03 

(três) anos, CQm direito a uma reeleição. 

§ 2ó-. ·Os memb!Qs do .. •ConsellmDeliberativo serão escolhidos dent,;e pess()as d~ . 

capacidade, idoneidade ·e.Hd~rall9a .reconhecidas e:·que at~em em árêas diversificada~ 
na coinu11idade", de relevante lnter~sse para a càusá da~ pesseas colii d~ficiêp.çia. 

§ 3°-Em sua.primeira:reuniãO; coordenada preferenci~linente pelon1ais idqs9, serão 
• . '·:· -. :. . - . ' ' - ' 't- :::·· . - .· 

definidos Qs componentes eia· i;sf~frvidade. Sua côn1posiçãó será Presidente;· Vice-

Presi(:lente, e f(um) Secretá.tio. 

§ 4°- As- reuniões ordinárias do Conselho Deliberativo. rea.Hzar,,se-ão uma vez por , 

mês, e~ dia e hora estabelecidos no reghüento : interno, sendo. cónvocados pelo 

Presidente, devendo ocorrer a presença .de todos os-seus m~mbros .para valida.de:das . 

decisõeS aprov!\das. 
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SEÇÃO Ili 

DA DIRETORIA EXECUTlVA 

. .· .·· . . 

~RT~l9 ~A Diretoria ExectltiV~ de hierarquiahh~diatamente inf~rior ao Consefüo 

Deliberativo) é. órgão esp~eiâtmente de natureza,adrninístrativ~ eia instituição. 

. . . 

Al{f. 20.,.. A Dir~t.oria Executiva constitui-se de 05 ( cin~o} mem hros efetivos, a saber: 

Presidente, Vice Presidente .{lº Diretor Suple11te), I)itetor S~çr~tário e· 16
. e . 2~ ·. 

Tesoureiros. 

§lº- Os membros dàDiretçjria.ExecutiVa, serão eleitos pa.ra mru1dato'd6 03 (três) aiios. 

§ 2º~.A.~l~:url.i~(ls çm:lh:iãrl~s cia:Díretoria ExeêutiV~,·seríj() r~aÜzndas q),}Ínz~nah#ef11e, 
S~!fo conY~ç~cfas por se4 presii;Ieme ou pela maioria simples d:é/~(;!US l'nemorpS 
efetivos, devehdo qco.rr~ript"e$ença de 04{quf).t~~)d~seus. 1rteml:iro~para validade. 

das decisões'~prtrvadaspela):l1a,ibria dos p1'.eii>erüés.· 

ART.21,. Atribuições do Presidente: 

1- Superintender a adminJstraçtlo>clos órgãos ele_tivos e ~mi11iSt~~Vps.:4a•Úiretória 
Executiva; 

II-Representar aMAAS emj.uízoou fora dele; 

III- Convocar e presidlr reuniÓell: eventuais cóm.os DeliõeratJv9s e'Ji1scais; 
. ' 

IV· Convocar Assembleias Gerais; 

V- Apresentàr phinô de ação e ,previsão orçamentária da Diretoria Executiva ao· 

Conselho Ddiberativo cort1exercício findo· 
. ... . ... ;·· . . . ' 

~\? 
~' 



ao Cqoselho Deliberativo Gom ex~rcicio findo; 

VII- encaminhar oportunan1ente Plano de Ação, Previsões OrçamentéÍiias, prestaçõ~s 

de .contas e rel'.atórios de atiyí(fades ao Conselho.Deliberativo e a Â~s~1nbkia Geral; 

VIII- abrir, rubricar e encemir os livros da tesouraria; 

IX- presidir conferencia, retmíões e sessões publicas promovidos pela' 'MAAS"; 

X- assinar com o• secretariq ~s :~tas ·das reuniões e sessõ~s públicas•qÜe presidir e os .·. 
. . ... 

docmn,eritos ofiçías da institulçãq; 

XI:.. assinar como tesourefro os doêümentos.de natureza Côrttábil-fin~rtceira; 
. . . . . . . . . . . . . . .. ·~ . . . . . . . . . . .. ·. . . . 

. . .. . .· 
. . . ·. ~ ,· 

XII- receber expedientes externos einternos e apresentá-los a apreciação da Diretoria 

Executiva; 

Xlll- despachar o· expediente e assinar aqueles dirigidos a autoridades q_ue não sejam 

do expediente espe.cifico da secretaria; 

xrv:;; admitir, lice1~ciar e demitir empregados e administrar o pessoal d~ açorda com . 

decisõeàda Piretoria; 

. . ..·· . . . 

XV- Devidamente autorizados'. pela Assembleia Geral,· Conselho: Deliberativo e: 

Diretoria Executiva~ tomar asa ll)edidas adequadas aà .cumpr!mento de suas decisões, 

assínaridô.os docliméntos côrrespbndentes; 

XVI- Nomear.delegados para répresentar MA.AS em eventos na comunidade; 

:>i..rvII'- Criar ou extinguir órgãos administrativos, comissões.ou grupos de trabalho e 

nomear ou sübstitüir seus dirigentes, ouvida a Diretoria Executiva; 



XVIII-AJitorita.rpágàpJ:eritodedespesade acordo co1Tl.asoiretrizes.e/oudecis .. 

Diretoriçi :Executiva; 

XIX .. Exe~utar outros.atos naMAAS áfüís dcfseucargo. 

ART .22- Atr:ibuiçôes do Vice - Presidente 

1- Substifoit •o Presidente em ~eüs impedimentos legais, a,µs(:1nci,as é vacâllcias, 

auxiliando-o em suas atividades; 

II- Coordenar o levantamento de dados sobre a execoção das- d'etermi;nações da 

Presidência e as atividades .de. todos os· órgãos ·da IJiretoria Exectitiva ·n1antendo a· 

Presidência ~matizada a respeito; 

III- Desempenhar a fü1ição de elemento de ligação da presidi$nc:ia atualizada a 

respeito; 

IV- Dirigir comi,ssões. grttpos de trab{dho ou desernpenht\r óup:a.s fun"ções. por · 

delegação da Presidência; 

. . 

V- Participar do pkmejamento q~s atividades da Diretoria E.xecl.itivà; 

VI- Execµtar outrüs a;tr:ib\liÇões afins ao cargp. 

ART. 23-Atribuiçõ~s do Diretor Secretário 

I - Substituir_ o V~çe- .Preside11tet?1n seus.impedime~tos legais;;.âus(;ncias ~vacâricias, 

auxiliandó-:O e1n sU,'.\S ativiqacjes; 

lI - Superintender a secretaria da instituição ~ os órgãos administrativos a ela 

subordinados; 



. ' . . _. . . ~ 

IV - Orgaµiiar pauta e a ordem do dia das reuniões da Diretorfü:executiva\ 

Assernbleiàs Gerais; · 

V - Guardar a documentação e zelar pelos eqµiparµe~tos e todq o material da 
- :: . ·.. .. . . . . ._ . 

instituição pdncipaimente os localizados na área de ação da secretaria; 

VI• Lavrar e.subscrever as atas dasfouniões da Dirétoría,lendo-as ~as·m~smas/bçm. 
como os docwn~.mtos e papéis de expedientes para apreciaçãp; 

VII· PartiÇipar:· do planejamento dá Diretoria Executiva e da e:laboraçfló do seu 

relatório cie #tlvidg.de e ·de. outros dóct.1mé11t0::5 de. irttex:esse da .inst~tuição, quan .. do . ' . . . : . . . . : . .· . : . . . '. .. ; . . .. . . - ' ' ' . : . . . : ' . . . . . ; . ·~ ~ . ·. . . . .-

"--' ~o licitado; 

. . .. . . . .· .. ~ 

VIII- Executar~ fazer outras atividádes afins.ao seu cargo. 

ART. 24-AtribliiçÕes do :1° tesoureiro: 

I- Superintender à aquisição) arrecadação e aplicação dos recu!sos màteriais .e 

ecortô:rníco·financeitos da. instituição, sendo responsável por sµà ,guarda e 

manutenÇão; 

II- Movíme~rtar e asshiarjun1aniente cc>m'. o f,!residénte, a ~iocumet1taç~o deniatureza: 

contâbll-financeira·tais como cheque, levmtta111~nto ~e fundos, otdei1s de. pagamento 

e prestação de cont(:ls; 

IV- Organizar~ ,confrofar e gttardara documentação e escrituração contábeis, mantendo 

os dados em ordem e em dia; 

V- Encaminhar ·~.l).l tempo hábil~ balancetes e presta9ões de C(?lltfl.S para seterri 

apresentados pela DiretóriaExecutiva; 

. 

. 

&."\j 
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VI· Participar do planejam~11to global de DfreÜ>ria Execútiva; 

. V II- ExeQUtat ou.tras atividades afins ao cargêt . 

.. . .. . : ' .. .: .. ·: 

ART. 25~Attibuições do 2° tesoureiro: 

I- Substitair o 1 º Tesoµreiro et)t seu hnpediniento legal. ausêpcia ôü vacâncias; · 
. . . 

auxiliando;.p.em suasâtiyidâdes;• .. · 

II- Manteratuali~ado o inv~ntarlad,qs bens da instituição~ class1ficacl()se .etiquetados; 
. . . . . . . . ' . . ·. . 

. UI- Organi'zar.relações. Ae· f ()11te~· e c~ndíyÕef):·;de qbténção: de reeutsps .e~onôt1liêo~ . 
f'wanceiros, principalmente aquel~s \tfnCuloi as entidâdes públicd§ ou pri;~âa~, · 
pessoas físicas doadoras, sübvencionadoras . ou financiadoras de programas 

: : assistências d(e promoção humana em acionamento pela instituição; 

IV- Executar outras atribuições afü"J,s ao cargo .... 

SEÇÃO~V 

DO CONS$µHO FISCA.L 

ART.26:.. O Cons~ll:io ·Fiscal, órgão de fü:caliznçi;lo e asses~orame,nto qa função 

financeh'à Jwfü) ·· ã • fr1stituição especialmeüte à otietoria ·• SxecuHv~; · i·espeitadtt '$µa 

compet~ncfa específica, é ássistidoJogisticamerite pefo<Conselho DêH:~erativo, sendo · 

.·autônomo na r~sporisf!hilidade de .seus pareceres e posici0nan1ento. 

ART.27-0 Conselho Fiscal~ constitui~s~ de 03 (três) membros efetivos~ a 

saber: .Presidente, Vice Presidente e.Secretário~ 

· § 1° -Os me1nbros do Conselhp fi,s~l, são eleitos para mn mandato d~ 03 (três) anos; . 

\ 
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titulares dos cargos; 

§ 3º- O Conselho Fiscal tel1nir-se-â, ordinarimn~nte unia vez· por mês m dia e hora 

pré .. estabel~cidos; 

§ 4º- O "quórui11"mírtin:io pàraa valid~de daS ·detisões nas reul)iô~s do Conselho · 

Fiscal é<a maiqria shnples qos efetivos. 

·. -·~ . . . . 

ART~ 28 '." Compete ao Conselho Fisçal 

. . . . ·. . .. .· . . 
. . 

1 - FiscaHzàr periodicamente os documentos e o desempenho da função financeira . 
- .· :. ' . . . 

pela Dir~toria.Executivaé-Assessora.:ia qUtipdo solicitado e sempre que opo1tw10; 

II - Emitir p~receres para .~J.P.recfação pelo Côtjáelho Deliberativo eAss~mbleia Gérnl 

de batancet~s; prestação de cont~s da Diretorfa- Executiva, encamirihando-os em 

tempo. hábil a e~ta; 

ITI - Apresentar ao Cons~lho P~liber_atívb e/ou Dfretoi'ia Execútivá :prnpQstas' d~ : . 
tnelhoriá da função da lnstit~1iç~b; 

lV- executár_qualqi.ter outra:tônipetênda afim ao órgão. 

CAPITVLO Ql.JARTO 

DO . PATRll\·IONIQ SOCIAL E CONDIÇÕES DISS()LúÇÃO. DA 

ASSOCIAÇÃO 

ART- l9 ...; O patrimônio d~ instifüjção será constitüíçlri por qualquer pert1 mÓvel ou 

imóvel tangível e, não fungível ~dquiridos sob. qualquer forma jttrícÍica d~ transmissão 
. . 

de propriedades bi.is como pe1•cerituais de co1wênios. com pessoas físforis .otrjurídicas 

de direito público ou privado. . . _ .·v· n .· .. . ~ ·' :·~· ·.· :.· 
. . . 

. 1 . . 
. . 

. . - . . ·.\ ~ .. 

r~ 

~--



§ 1 º • A totalidade ~ .r~nda ~purada ou receita .auferida será iritegn1lmente apl 

no território n~çipnal~ na füãnutenção, atendithénto e desen:v6Ivimento de 

atividàde beneficénte; 

ART-30'- A Aquisição de bens para Instituiçã9 ou.sua.nli~nação,:pela Diretoriasétá. 

submetidafi aprovação do Conselho Deliberativo7 quanélo.se t.rat~r .ele bens de ele\T~do 
. . 

vulto, cor1fom1e dispuser o regimento interno; 

ART~ 31 .. Em cas9 de dfssQhlção cfalnstituição .toô9 o sêu. patriinônió reverterá ª*lfª 
Instituição congênere ou ~ttblica d.evidameníe rçgistrada como• eútidâde beneficente 

" . . . . ·.': . . . . 

..___... de Assi~tência Socíalt idônea e em pleno .fuí1cionam:ento, conforme disptiser a 

Assem.bleia Geral. convocada péla 'decisão a respeito~ 

AR'.f - 32 ·- Cas<:) sej~ dissólvlc;la. a associ~ção, ·O remanescente do seu patrhuônió 

líquido,· poderá ser destinado á Íllstituição:' municipal, estndúal ·• ôu t~d.eral d{ fihs. 

idênticos oi1semelha11tes (art 6ldo CC). · 

ART -. 33 - A associação poderá ser dis_solvida depois de convocado e aptovado 

Assembl~ia :ger'll e~pecífica . 

CAPITl!LO Q.UINTO 

. . . . ,· 

DA ASSESSORIA JURJDICA 

ART-34--Seránomeada como àdvogada da presente Associação a. Dra. GABRIELA 

DALCOLI\il() MADEIRA; brasfüfüa, solteira, advogada inscrita ná OAB/ES sob o 

nº 9.083, :portadora da carteiràde identidade riº 1050397/ES e do CBF nº 005.289 :967• 

54, residente à rqa Braúna ,_ µ!.'! 65~ Bairro 'Residencial Centro da Sel'ra/ES, ÇEP 

29. I 79:.;065, para fornecer ássis,t:encia jurídfoa remun~rada pela MAAS , tarito _Rl:tra 

postular. quanto para defender· em qualquer instançia ou tribtinal a p1;esente 

Associ~ção e seus associados devidamente habilitados. 

CAPITULO SEXTO 

·~· 



DASDISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

ART .. 35 - A próxima eleÍçãcLe posse do Consd~o Deliberativo será realizaclcí.em • 

outubrQ de 2016 com a duração do mandàtO até outubrtrde -2019, quando haverá'uma 

nova eíeição da chapa completa, Diretoria Ex~ci.1tiva, Conselho Fiscal e Conselho 

Delibe:rativo, 

. . . ' 

CAPITÊLOSETIMO . 

. . . 

'.__.-. DO PROC$SSO :ELEITORAL 

ART.,· 36 - Não é • penriití<io · pfpcurª-ção pâ1~a ·votação . nas Assembleias ·Gerais· ou: · ·. . ' . . . . - - . . . . ' . ' ' . . 
' . . . 

outras reuniões .na Instilij.içíto, 1",·' 

. . . . . . . 

ART- 37 - O· Conselh~ Delib~rativo assegurará a conti11pidade aç!ininistrativa e do 

plano de aÇ~0 da InstituiÇão, :independente da s11cessão de n.ovos membros da 

Diretoria, preservando-se osJnteresses A.$so.ciaJivos. 
. :.--:: . ' - . " . .. '. 

ART• 38 - E·pGrn1it1da.apenas•itrna reeleiÇ~o sucessiva para.os catkos·do ·ri}e~mo 
órgão. 

ART-. 39·,.;.<N:t li).u$êncfa.; ilnpediti"l~nto ou vâc~nriia dê foen:i:hrps '.el~ti"*os dos' 6r~ãqs · 
""--'' eletivos~ serão. c()nvocado~f~iiPlenies nomem:k>s para efotividade;entno cç)m .. d.ir~ito.a: 

voto, pela oxd~rnde eleição: 

AR·r- 40 ·- Não será .necessárl~ tt· oesincom1'>atibilizaçi10 dQs diretp,rés em .. exercício 

para pari.iC:ipare1;,'.: de chapàS qu~ iÍ"'ao cone.onerem as elf;'::ições da MAAS de13d~ que 

ni\Q faç,a cªmpanha eleitoral denfrQ: e.Ia entidilciç e que e.,<;t~ artigo s,~jà: regulníliehtade> 

nas. normM eliehorªis. 

ART- 41 -·Alterações reformas ou decisões sobre casos omissos neste Estatuto 

constituem competência d\i As~embleia Geral especificatnente convocada pf\ra tanto. 

"·-- ,.,~,~·w--.:::-"'--·•U~~

' '• 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

PROCESSO Nº.:5224/2014 

PROJETO DE LEI N2:216/2014 

Requerente: Vereador Auredir Pimentel Ramos 

Assunto: Projeto de Lei que Declara a Utilidade Pública Municipal a 
__ ,,,: Associação Mestre Álvaro Acessibilidade Social- MAAS 

Parecer nº. 349/2014 

Ementa: Projeto de Lei - Declara a Utilidade Públi,c~ Municipal a Associação 
Mestre Álvaro Acessibilidade Social - MAAS- Constitucionalidade -
Interesse Público - Possibilidade Jurídica - Concordância. 

' ' ' 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

Cuidam os autos de Projeto de Lei de autoria de Sua Excelência 
Vereador Auredir Pimentel Ramos, que DECLARADE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO MESTRE ÁLVARO ACESSIBILIDADE,SOC/AL - MAAS1 COM SEDE 

,' ;;. •r: 1 ' ' ( ,·•;·_~' -!"·-,;, ,~· 

NA RUA ABAETE, N!J.:041 BAIRRO DIVINOPOLIS, SERRA ES, CEP.: 29.177-225. 

Diante disso, a Presidência desta Casa ele Leis encaminhou-nos o 
processo para a necessária averiguação da constituCionalidade e do interesse 
público na realização do Projeto em causa, com consequente emissão de 

Parecer. • ··• . \ 



' , 

Câmara l\'.lunicipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

Compõe os autos até o momento a M!nuta de Projeto de Lei em 
estudo (fls. 02), a correspondente Justificativà (fls. 03), a documentação da 
entidade a ser beneficiada (fls. 04/28), :lém do despacho de 
encaminhamento do processo exarado pela Pres!dência desta Casa de Leis 
(fls. 29 / 31). 

Nestes termos, relatado o feito 'n.:r. forma dos parágrafos 
anteriores, passo a opinar. 

';' 

Como de sabença comum, estabétece a Lei Orgânica do 
Município da Serra em Seção pertinente às Cómpetências da Câmara 
Municipal, no seu artigo 99, inciso XIV, que cO.m#ete ao Poder Legislativo, 
com -sanção do Prefeito, a edição de leis que versem sobre assuntos de 
interresse local. A propósito vejamos a redação do aludido dispositivo legal: 

Lei Orgânica do Município da Serra: 

11 Art. 99 - Compete à Câmara, com ·n sancão de 
• ":1 

Prefeito:( ... )". 

XIV - legislar sobre assunto de interesse local;" 
( ... ). (Grifamos). , ... 

Deste modo, em sendo a declaração de utilidade pública 
municipal, inegavelmente, assunto de interesse locr::il, e por consequência de 
competência legislativa concorrente deste Parla!rrento, resta comprovado 
que o Projeto de Lei em destaque, de autoria do Vereador Auredir Pimentel 
Ramos, apresenta-se constitucional tanto pela rnàtéria que abriga quanto 
pela forma de sua edição. · · · \ 



1 

1 

. '·· ... , ... 

Câmara Municipal da.Serra 
Estado do Espírito Santo 

A Declaração de Utilidade Pública· no município de Serra é 
disciplinada pela Lei nº.:2.615, de 20 de junho de 2.003. A referida norma 
determina o cumprimento, por parte da entidade a ser beneficiada, de certos 
requisitos devendo a verificação do preenchimento de tais requisitos se dá 
meramente por análise documental, previamente ·anexada ao processo. 

Não obstante, passando à verificação do preenchimento dos 
requisitos previstos na Lei Municipal nº.:2.615, de 20 de junho de 2.003, para 
a concessão de· reconhecimento de utilidade· pública, verificamos que o 
citado diploma fixa os seguintes requisitos para a aprovação do citado 
reconhecimento, a· saber : 

1) Cópia de registro em cartório da entidade; 
2) Cópia de registro da última diretoria eleita e comprovante de 

endereço devidamente atualizados;· 
3) Declaração de funcionamento a ser fornecido pela Secretaria 

Municipal respectiva de acordo com o ramo de sua atividade 
e / ou objetivos e finalidades,. o'u ·por outro órgão público 

. munidpal, estadual ou federal; 
4) Comprova1;1te .de inscrição no.CNPJ. 

. . . .. ' . :1' . ·" 

Fica ainda impedida de receber a concessão de Utilidade Pública 
Municipal a entidade que, na forma prevista no inciso 11,1, do artigo iº. do 
citado diploma, não estiver em 11lena atividade nos últimos 06 (seis} meses.

1 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

Tendo em vista que, faltam nestes autos o comprovante 
mencionado acima, conjugado com o item 3 do parágrafo anterior, e, que 
ainda falta o documento previsto no item 2, entendo que o presente Projeto 
de Lei não reúne os requisitos legais para a sua tramitação, merecendo ser 
arquivado. Entretanto, para o caso de ser suprida a citada carência 
documental,, desde já passamos as demais análises necessárias ao presente 
caso. 

Analisando o interesse público na· elevação do Projeto ao 
patamar de Lei Municipal, identifico que tal requisito resta satisfeito, uma 
vez que conforme demonstrado na Justificativa de fls. 03, ·da Associação de 
Mestre Álvaro de Acessibilidade Social - MAAS cumpre com a finalidade de 
desenvolver um trabalho social, pois· vis·a pronióvér e apoia·r socialmente 
pessoas que sofrem de alguma deficiência física, inserindo estas pessoas na 
sociedade, ajudando a vencer as barreiras impostas por suas limitações. 

Ademais, oportuno esclarecer que o interesse público em 
normas da espécie decorre do fato de que declarada "de utilidade pública" a 
pessoa jurídica sem fins lucrativos, pode · o Poder Público Municipal 
estabelecer com ela políticas de apoio ou parceria para execução de seu fim, 
já reconhecido como de interesse social. 

·, . :;· . 

Deste modo, no caso concreto, considerando o que consta nos 
autos, parece-nos justa e de anseio da sociedade serrana a presente 
declaração de Utilidade Pública, pelo que reconhecemos a satisfação do 
requisito interesse público no caso concreto. t 



Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

Posto isso, firmada em todas as _razões e fundamentos já 
expostos, opina esta Procuradoria favoravelmente ao Projeto de Lei nº 
216/2014, desde que ultrapassado o óbice legal acima informado. 

Em última análise, recomendo apenas que uma vez aprovado 
pelo plenário, quando de seu encaminhamento ao Poder Executivo, na forma 
de Autógrafo de Lei, para Sanção ou Veto, siga com ele cópia integral deste 
processo legislativo. 

Cabe explicitar que, este parecer não vincula as com1ssoes 
permanentes, nem reflete o pensamento dos edis, que deverão apreciar o 
presente Projeto de Lei. 

É o Parecer. 

Serra,. ES, 19 de novembro de 2014. 

Ar EXANDRE Z MPROGNO 
Procurad Geral 

OAB/ES 7.364 
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FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DA SERRA 
CNPJ: 31.475.858/0001-36 

Cartório do Registro das Pessoas Ffsicas e Jurídicas Serra/ES averbado sob 
nº 009/REG. Nº0000052 Livro Nº A-014 

Título de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 2941 
Titulo de Utilidade Pública Estadual pela Lei nº 9529 

Declaração 

A FAMS - Federação das Associações de Moradores da Serra, neste ato representada pelo seu 
presidente, Sr.º Jacinto José Sezini, declara para efeitos de funcionamento, que a entidade 
· ·.!nominada Mestre Alvaro Acessibilidade Social - MAAS, situada na rua Abaeté, n.0 04, Bairro 

·. oWinópolis, Município de Serra - Es, Cep: 29.177.225, devidamente cadastrada no CNPJ sob o n.0 

20.352.138/0001-67, que: 
1 - Está funcionando desde do dia 30/11/2013 e satisfaz as condições estipuladas na Lei n.0 

3034/2006, capítulo 1, Art. 2°. 
XII - Estimular e propor, junto a órgãos públicos e privados, a criação de projetos sociais nas áreas 

de promoção e proteção social á pessoa com deficiência, visando a estimulação de suas 
potencialidades físicas, artísticas, intelectuais entre outros. 
2 - Prestou em média 200 atendimentos entre doação de cadeiras de rodas, muletas, fraldas 
descartáveis dentre outros, em decorrência de doações recebidas de pessoas físicas. 

A Associação Mestre Alvaro Acessibilidade - MAAS está ciente de que a ocorrência de qualquer 
irregularidade com as informações prestadas e verificadas por este conselho, acarretará a cassação 
da declaração de funcionamento. 

Atenciosamente, 
Serra/ES, 18 de Novembro de 2014 

Jacinto José Sezini 
Presidente da Federação da 
Associação de Moradores da 

Serra (FAMS) 

Rua Chenócrates de Aguiar, 132, Bairro Caçaroca, Serra/ES CEP. 29.176-045, EMAIL. Fams.serra@outlook.com, TELS.(27) 
3291-7505 3060-8165. 
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IRPJ, da CSLL, da COFINS e da contribuição para PIS/PASEP ser associação sem fins lucrativos, conforme art. 64 da Lei nº 
9.430/1996 e atualizações e Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

O Titular do domínio deste boleto bancário, ao efetuar o pagamento do mesmo, manifesta sua concordância com os termos do 
"Contrato para registro de domínio do Registro.br"; o texto do Contrato encontra-se no site 
http ;//registro.br/contrato/contrc:to .html. _._ ... ,..,,,..~""--" "'•-~·--~--·~---· Autentica ão Mecanlca 

dobre 

[\I Bradesco!231-2I 
23792 37007" 60001 977259 78002 999809 1 61880000003000 

local de Pagamento Vencimento 
Paqável preferencialmente na Rede Bradesco ou Bradesco Expresso 16/09/2014 
Cedente Agêricia / Cód. do Cedente 
NIC.BR - CNPJ: 05.506.560/0001-36 2~70-1 / 0029993-7 
Data de Emissão Núm. Documento Espécie Documento j~celte Data Processamento Carteira / Nosso Número 
15/09/2014 00019772578 DS 15/09/2014 06 / 00019772578 - P 
Uso do Banco rp Carteira 

1 
Moeda Quantidade Valor Valor do Documento 

000 06 R$ 30.00 
(-) Desconto 

( - ) Outras Deduções 
Instruções 

NÃO RECEBER APOS 24/09/2014 
NÃO COBRAR JUROS DE MORA 

( +) Mora/Multa 

NÃO RECEBER MENOS QUER$ 30.00 (manutenção pelo p.:ríodo mfnlmo de 1 ano) 
( +) Outros Acréscimos 

Sacado: MESTRE ALVARO ACESSIBILIDADE SOCIAL 
Rua Abaeté N °04 Bairro Divin 
CNPJ: 020.352.138/0001-67 

~ 1Ili~111~ 1111 líl li~ 1111111111111!11~1Ir~1111111 l ~11 ílll I íl!l I ~li lllll l l li Ili íll 1~11111 íl l!l li lill l Ili 

( =) Valor Cobrado 

- ~ . 
Autent1caçao Mecamca / Ficha de 

Compensação 



" ' ,,-,; 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Parecer ao Processo nº 522412014- Projeto de Lei nº 216 de 2014 

1 - Proposição 

Cuidam os autos, de Projeto de Lei de autoria do Vereador Auredir 
Pimentel Ramos, no qual Declara de Utilidade Pública Municipal a 
(MAAS) Associação Mestre Álvaro Acessibilidade Social. 

li -Análise 

O presente projeto de lei deve prosperar tendo em vista que atende 
aos requisitos exigidos. 

A Procuradoria da Câmara Municipal exarou parecer em 05 laudas, 
onde opinou favoravelmente ao Projeto de Lei em espécie. 

Nesse contexto, vale sustentar que o projeto atendeu ao disposto 
no Regimento Interno da Câmara Municipal, bem como a Lei Orgânica 
Municipal, sendo formalmente constitucional, não havendo motivo algum 
para sua não tramitação. 

A análise material rest~ satisfeita, vez que a proposição em espécie 
já se apresenta constitucional, desse modo é oportuno dizer que a mesma 
deve inserir-se no ordenamento jurídico municipal, vez que encontra-se 
perfeita e apta para tanto. 

Ili - Voto 
--~"'Y:'<· 

Em face ao exposto, opino pela sua tramitação por tratar-se de 
constitucionalidade formal comprovada. 



Parecer da Comissão 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade e, no mérito, pela tramitação 
do Projeto de Lei nº 216 de 2014. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores 

Palácio "Judith Leão Castelo Ribeiro", em 01 de Dezembro de 2014. 

es Santos 
embro 

ili!~ 
. ~!~~ndo Bessa 

Membro 
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Processo: 5224/2014 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia de Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Requerente: AUREDIR PIMENTEL RAMOS 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: SYLVAN FERREIRA JUNIOR 

Repartição: 01.001.07.23 - GABINETE 20 
Responsável: ALEXANDRE ARAUJO MARCAL 
Data/Hora: 01/12/2014 - 16:25:49 

Observação: A Coordenadoria Legislativa, para as devidas providências. 

Ass:~-----------------

Destino: 

Repartição: 01.001.02.27 - COORD. LEGISLATIVA 
Responsável: JADSON BARCELOS 
Data/Hora: 01/12/2014-16:25:49 

Recebido por: 
~~---~~-~-~-~-~----------

D ata/Hora: --'--'--

.. 



·--
-

' 

... 
~ 

Cedente 
~rc- cN.PJ: o5.so6.560;0001-36 
Sacado: 
MESTRE ALVARO ACESSIBILIDADE SOCIAL 
CNPJ: 020.352.138/0001-67 
Demonstrativo 

Domínio: maassocial.com.br 
Manutenção de 11/09/2014 a 10/09/2015 

Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR - NIC.BR 
Av. das Nações Unidas, 11541, 7° andar - 04578-000 - São Paulo - SP 

CNPJ: 05.506.560/0001-36 - CCM: 3.198.078-3 
NF-e: 15334176. Código de Verificação: 9Y59WM6B 

..• 
• 1\\{>,_·,~··~"°'''~ 

INúm. Documento 
100019772578 

R$ 30.00 

l'Nosso Número 
06 / 00019772578 - p 

RECIBO DO SACADO 
·-·· --~ .. -V'er;c~"'!":".!rtnl 

16/09/2014 
Valor do Documento 

30.00 

ISS de 5,00% e COFINS de 7,60% já inclusos no valor total do boleto. O NIC.BR declara para fins de não incidência na fonte do 
IRPJ, da CSLL, da'!'COFINS e da contribuição para PIS/PASEP ser associação sem fins lucrativos, conforme art. 64 da Lei nº 
9.430/1996 e atualizações e Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

O Titular do domínio deste boleto bancário, ao efetuar o pagamento do mesmo, manifesta sua concordância com os termos do 
"Contrato para registro de domínio do Registro.br"; o texto do Contrato encontra-se no site 
http://regíf?tro.br/contrato/contrc:to.html. ·----.. --···. ' .. -...... ~--·- .. ~---- .... ~ ........... .·-- ' Autentrcaçao Mecamca 

dobre 

Bradesco l 2 3 7 -2 I 
23792.37007 60001.977259 78002.999809 1 61880000003000 

Local de Pagamento Vencimento 
Paoável preferenclalmente na Rede Bradesco ou Bradesco Expresso 16/09/2014 
Cedente Agência/ Cód. do Cedente 
NIC.BR - CNPJ: 05.506.560/0001-36 2370-! / 0029998-7 
Data de Emissão Núm. Documento Espécie Documento l~ceíte Data Processamento Carteira/ Nosso Número 
15/09/2014 00019772578 DS 15/09/2014 06 / 00019772578 - p 
Uso do Banco ICIP Carteira 1 Moeda Quantidade Valor Valor do Documento 

000 06 R$ 30.00 
(-) Desconto - ·-·-· 

·~·. (-) Outras Deduções --·-r 
Instruções ~ --- -··---

NÃO RECEBER APOS 24/09/2014 
NÃO COBRAR JUROS DE MORA 

( +) Mora/Multa 

NÃO RECEBER MENOS QUER$ 30.00 (manutenção pelo p.:ríodo mínimo de 1 ano) 
( +) Outros Acréscimos 

Sacado: . .-MESTRE ALVARO ACESSIBILIDADE SOCI/\L1 
j Rua_Abaeté N °04 Bairro Divin 
"CNPJ: 020.352.138/0001-67 

111111~ ~ I~ 1111~llíl111111~11111111~111~11111~ 11111111111~11 \1111111111111111 íll 1~11\11111111111!!1111 

( =) Valor Cobrado 

~ . 
Autenticação Mecamca / Ficha de 

Compensação 



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Processo: 5224/2014 

Requerente: AUREDIR PIMENTEL RAMOS 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: YURI GIULLIANO BASTOS MALAQUIAS 

Repartição: COORD. LEGISLATIVA 

Responsável: JADSON BARCELOS ~ C~M~R~ !illJN\CIP~l OA SER~~ 
Data/Hora: 27/01/201515:17 Yuri G. Bustqs .Mulu.quias 

Observação: A Presidenta para Conhecimento do Veto Total. 
Oiv~são Leg1s\atwa 

Ass: rtt--li 
y \) 

_JDestino: (/ 
Repartição: PRESIDENCIA 
Responsável: NEIDIA MAURA PIMENTEL 
Data/Hora: 27/01/201515:17 

Ass: 

Recebido por: 

Data/Hora: --'--'--

IPM - lnfonnática Ltda ldenüficador. WPT7 41101-04 7-RLWGSY-160067852 - Emitido por. YURI GIULLIANO BASTOS MALAQUIAS 

Pág 1 I 1 

27/0112015 15:17 



Processo: 5224/2014 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Requerente: AUREDIR PIMENTEL RAMOS 

Assunto: PROJETO DE LEI 

Subassunto: Encaminha 

Pág 1 I 1 

Origem: 
r----------------------------------------------~::·í:; " .. ·.~ 

Usuário: NEIDIA MAURA PIMENTEL 

Repartição: PRESIDENCIA 

Responsável: NEIDIA MAURA PIMENTEL 

Data/Hora: 

Observação: 

Ass:~~r--:~~r-~-=-~"-=---..:..:+~:....!::.....=.-=-__:~~~__;:__ __ 

) Destino: 

Repartição: PROCURADORIA GERAL 

Responsável: PABLO DE ANDRADE RODRIGUES 

Data/Hora: 27/01/2015 15:59 

Recebido por: 

Data/Hora: --'--'--

IPM - Informática Ltda Identificador: WPT741101-015-DOKZGN-160070395- Emttido por: NEIDIA MAURA PIMENTEL 27/0112015 15:59 



Processo: 5224/2014 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Requerente: AUREDIR PIMENTEL RAMOS 

Assunto: PROJETO DE LEI 

Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: 

Repartição: 

THUZZA DA CONCEICAO MACHADO PEDREIRA 

PROCURADORIA GERAL 

Responsável: PABLO DE ANDRADE RODRIGUES 

Dàta/Hora: 09/03/2015 14:18 

Observação: Por requisição 

Destino: 

Repartição: COORD. LEGISLATIVA 

Responsável: LEIDIANE ALEXANDRE COSTA 

Data/Hora: 09/03/2015 14:18 

Recebido por: 

Data/Hora: --'--'--

IPM - Informática Ltda Identificador. WPT741101-763-EOGVN-163610293 - Emitido por. THUZZA DA CONCEICAO MACHADO PEDREIRA 

Pág 1 I 1 

09/03/2015 14:18 



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Processo: 522412014 

Requerente: AUREDIR PIMENTEL RAMOS 
Assunto: PROJETO DE LEI 
Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: 

Repartição: 

VANESSA DA SILVA DE JESUS 

COORD. LEGISLATIVA 

Responsável: LEIDIANE ALEXANDRE COSTA 
Data/Hora: 11/03/2015 14:05 
Observação: A COMISSÃO DE JUSTIÇA PARA EMITIR PARECER. 

m CÃ~~~A SERRA 
\li Yurir Bastos MalaquiAs 

Divisão Legislativa-

Ass:~~~~~~~~~---~--~-~~-~~~~~-

Pág 1 f 1 

,.__~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~__, 

'.,...,,,,. .. ,./ 
Destino: 

Repartição: GABINETE 23 
Responsável: BASILIO ANTONIO NEVES SANTOS 
Data/Hora: 11/03/2015 14:05 

Recebido por: 

Data/Hora: --'--'-- --·--

IPM - Informática Ltda Identificador. WPT741101-536-0TCTNU·163762323 ·Emitido por: VANESSA DA SILVA OE JESUS 11(03/2015 14:05 



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Processo: 5224/2014 

Requerente: AUREDIR PIMENTEL RAMOS 

Assunto: PROJETO DE LEI 

Subassunto: Encaminha 

Origem: 

Usuário: 

Repartição: 
Responsável: 
Data/Hora: 

Observação: 

Destino: 

IGOR DOS SANTOS BASTOS 

GABINETE23 

BASILIO ANTONIO NEVES SANTOS 

19/03/201513:07 

Repartição: COORD. LEGISLATIVA 

Responsável: LEIDIANE ALEXANDRE COSTA 

Data/Hora: 19/0312015 13:07 

Recebido por: 

Pág 1 I 1 

~-------~~-~~~--~----~~-~-~-~~ 

Data/Hora: --'--'--

IPM - Informática Ltda ldenUflcador: WPT741101-744-BDIHLW-164470048-Emitido por: IGOR DOS SANTOS BASTOS 19/03/2015 13:07 
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Processo nº 122 I 2015 
· . Côd. IÍ'erifii:acio'r: 59Tf . 

. Requerente: A.IJDIFAX C. PIMENTEL BARCELOS - PREFEITO M. 
SERRA 

Datai Hora: 09/0112015 14:59 

Assunto: ME!\JSAGEM 

Subassunto: .Veto 

rn 1 ~111~1 I ~li !111~ 1~1111llHI111f11 
00 0000 0000 00000357 4 2 

RUA MAJOR PISSARRA, 245 - CENTRO - SERRA ~ ES 
CEP 29176-02.0 - TELEFAX: (27) 3251-8300 

site: www.camaraserra.es.gov.br 

;,,,,,J~t,': .. : ~' > , • 
:: ..... · . ·. 
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.... 

..; 

',\ 

' i~,·· ' ' 
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< --- - - -

Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 
Núcleo de Taquigrafia 

..-. , :---~·- --· - •. ,_,. . ...,~·-,.f''",'"•••.- •-;-:---·-- "" • "",1"""" .. "!; "-" ____ ,e··· 

. :" '" 
.. : -_ '""' :·.; '. 

- . . 
'" -----~·- -'>< --·---·•-> ._ :~·--·~, -------···-~--,,.---~>-~-· ~-K•"--------~r.....-------

TRAMITAÇÃO/SESSÃO 

DEPARTAMENTO DESCRIÇÃO DATA 

~e-... •• ~ C't.---~~\'._ ..... ~.~"'-~\ 't=' v~ \ _Sf .-.. ~~ ~-- ~ 'l\ \ ~ ~ \ 7~ \ ~ 
~ -~ 

·- j' 

' 

, 
' --

\- --..., ~-

. 

Rua Major Pissarra, 245 - Centro - Serra - ES I CEP 29.176-020 - Telefax: (27) 3251-8300 
e-mail: taquigrafia@camaraserra.es.gov.br I site: www.camaraserra.es.gov.br 

' ' 
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·MENS:AGÉM NºÍ/20Í5 ... 
' •,, 

·~ l • . ~ '" 

' ~~ '~:'~-:·;~~,~·,;·' · .. · '. ... ~' . ~:~~·~ 
NICteIO. DA.SERRA · 

~· bt>O~ÊSPíRITo s~o. 
GABiNÊriE~no-PREF:EITÓ,~--
" .. ".,. ·.''" .. - '-. . ', ' . 

.;·;··, 

'' 
---'' ., ., 

• Í ·~ 

,l 

J 
,j 
•1 

'1 
l 
i 
! 

'l 
,' ~· 

Sêrr!i;7 dejan~Í~Ó:de 201~. _·: '. .1 

; .1 
'·l 

' " " ' 'j 
....... - - . ·I 

'' 1 
·l 

l:-1 
i ;-j 

, , i ·I 
' , ' '.J 

. " ; ' 1 ;1 :, ·! 

· Senhorn.'Présidentá, . . ' ., . 
. ··'-,, 

:·>. - ' 
'.'• 

·- ,'; .·:" 
• ,, 1 

. •' \ ~' 

· Em.: qti~<pese -~ -nobr~ iruciatiya c;lo ;E*cel~~tís~nio -\l~réador prqp_m1ente, con1urifoo. Vo~~a-. ': 
: ::Excel'~iitfa. que, com fulcro no«·art,Ígp. 14,?; '§:2fâa Lei Oi·gãnic?- Muni~ipaJ -T'.o-r..f.i~dec~fii opQr 

. · VIir~;~()TÀ~.?5\AÚtógiaf'o ,4e\~_ei nº 4i3~P.~?9.14,;no$~t~aii_o~.<!o r,)~~~Çç~-d~,Pro; .:,,: ~ri(G~rál 

" 1 J 

'·1 ·,'•J 

: :1 
; 1 
1 ! 

,, ' : 
; ' 

' ' •t ~ 

. ·
1 

·.cio: M~içípio, que?.~ 'mánif~-St~~cpl1trária;-~o;~u(l~doAu Io de L~L>$énãp vejálfte~v -=,,; \~ 
. ," ''- ., __ ·,!};: .. >; :. . ''' . '-.:: -__ ·. ·:- , ::;·':~;;'?; .. ' ' J<.~t:··-.': . : . ' ·: -. '.· ".':' :' -; '. -~~ ~+·~~.?:.. . 

-· O pr~seftte ·processo _ ad_minisf1:ªt·~~o,r pos~o ·~~fü _ 'análi_se _ ~;. parec;er; -- àcó~t~ soliÇit~Çã~_: quanto 'à, , · · i,- ; 

"legalji:l~de _e constituciónalidade' âo' Àutógr<Jfo- de Lei n~i 432.ü/2014~ ._de autoria:'µq_~:vereador 
Afil,édir. rirnentel: :Ranios, que :•'.F,ica;·declarada-de Utilidaâe Pública Associação r0.estre Álvaro 
Aces~i,fülidaQ.e Social - MAAS7~ - · · · -- . - · - -

"' 

--Seg0nqo~ b artig~J 4~ âa. Jio~i :·_;;éonclziiÇJa .-a xiotaç~o 4/ :,~,,~: Pl:~}dtô. ~g _ éá~1iq~~ :. -
. lvf~infr;ipal d '/m'Í'Jdl:i{ao. Pi~tfeit~ que.' aq11iescen4<x o'~'r;thoionará';.,.··· · -·" _, -né~te~;> 

_-. ·p~eÇ~'.r_s~_ari · --- ;~i·ÇÓti~tifti~ip~âµdade d.<?fü~.utógrafo_<:d~'.,~~!·;:do~:··· · . ,.d~\~isJK:f>'. __ -
: fo~n;il·e~atena;.tF·<: - :: ·:·~.· ---_> , " · : ·-_ . ._. · ·· ···-·· ./•:',.: 

P~i-s be~, o artÍg~'. 1_:43 do i~fere~ci~dó :Óipfôrri? Legal p;~é~niza q~e ii~iciativ~· '._ ' 
'das:leis ·cómpere,·"d)qtialqu_er'feleádqr o~H .. ..J 'ao Prefeito MunicfpalJ_.I'1

; -il~ ,;. 
verbi:r: /· · - -~ · · · · , 

'~ '•;'~' w•:-:~·:;.1"~' ~ :;,' 

: -

: ' . . . . "'' '" : ,;·~" ~,, ' ' "::-- ',·~~-,' . - : ,. ·, ' ' i'i~Í'~" '" ' ·~< >::·~ ;,:~·\< -~-· ·." . ~·, ' 
Art. J43 _A in{i:{'9}~~f1:qas:·léi.{ :comRete á;·,qualquêi(ve1:eador: ou~'J;~gh1f#ã_o ,da_:·'_ . 

. Cfi1figra Ai,funici#~!)/ aá 1'refeUÓ:·1WuiJ icipdti~ «:fdatiffos na fóát1ti:ê;''riéit/ca~ds , , . : , ! 
pr.~:·~1,r~:s.~e~~~t~f:f?ii&~isfl;)?-..<;> •- -. ~- :(':: :< _: '. .. :'r, .. · . - - <-),;::::~'.?-lr/,. -. '. ,~;{,.: _ .. ; 

, .. Lçg~,º·no quê:'t~ge:.-~. fü~~ií~~d~ .da nord;Ai· posso :·cori~1ú'ir que.~· ~:~_tÓgrafo .. de:, 
Lei.sub. exámen>~)~gál .e.coqstifoéionaL - . . - - ··-- . - - . '· ". -- . .. -

.·· ,' ' ' ' ,• . ... . ; 

t:' 

•" 
'··· ··: ..... 
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' ' •• ,,,_·-? • 

:,, ,; MUNicíélohÀ sei:i'ti{: 
., : ";'·És:r?\oo.tib,ESPíRrfo SÃfn:o •· 

· < .. ::. :·~/GABINETE:DÓ PREFÉffb' 
) '.',:e, ' ·e , , '• ::· ·" ' •· -~· , ' , -: • • ' ' > •> ,<,>.' .' 

. ··-:-.·:.- :·_. '. '.'. , -._- ··'i!;,}:~·-'_)_, . ,:-~/ ·.,,:/:_~ ._ . ' 1~- -._ - • _.-·- "-.• ~:-~;,,,' ' '. ,J:-~?~- ' . ' 
com~: sendo· Q ~a. sede n~o fühÇionà nenhuniü ·.associação;. int:lusive/.f#t9 este" quec, 

· fora·.~testado p~foi'l'Í~ôradóres 10cais,.vej~mo$: · · · .· · 
: . ' '. - :- ,,;,: ' • ' •' '• . : ' ' - >~~ / :~' - '~. ~ 

;,(/J' ;eqz;i~~/§~~i;a dest~h{ie/re(ép'.ia .. f~alizau .yisít~r4n·. ldco.~a·.ind~reço. 
inc/ic'(Jdo'. pelei. :(l:~soCiação. · ,Mêstr~ .Ali'.m:o.;)1 CfFS.'iib.flida/l~. ·.Social •"-•;•o/MAS 

· ·. u,, aJ?~S ·~9,li~áro êo1~;·!Wôradores :d~{. locá/, gu~ t;~iio·/tí1Ício~1~}t1rnijúma 
. o no 'reJetitf.o ende~C:çó,,6~) H. : • :;;_ · ,. _ • • ' l~{;: .; · ·. ·-::

1
i L_ - · /~: 

-pe'ss~fonna;·~~:é'.~cita~ que ho'.'·~~qito da' coíh'eniência·Ífg~c)ftunidadé,·~sEMAS :'·',:'.':· 
se -~aJii fe:stou co~~aria ·aci pros~F~u.lpi~nto. dp Autógrafo, 4e:~ei; pqrf1~~~to'.tarec;c.~:; .. 
de -ime~esse 'púl>,l;iM~ -pri nc;ip~!J1~ent~ pelo fü~o da associ~2P-9 n,ão. fünsi~~jir· como-' · · 
seçi_é·n~·:ei1deré'çq;,~bostado,'µQs~áocm!1entos ~'Untados nb pro,c~sso. Çaq~).-{eS~altar~. 

,ta~ti~~Jri~,que, nãd},,t<:ii juntad~ n~~hV:r_n óutr(y;·Çiocumento~'qµê;infornie úrria:suppsta' _: 
'áltei;ação 4~ en'dê~eço da a·ssoCiaÇão. ' · · · · · · 

•. ~ ' ' t ·~' " , ;·' ., , ? :· ' ' '>' .. , . 

·. · PÕrt~rt~ó: por _;~nía questãd·:
1
ge'. -'cautela e ·~egurança~ n'~fo ·deve_ ·:0,·.fJiu11icÍpio ·· 

.con~{derar ·de· utiU:qaqe . púb,liqa~ ·vma associação que· seqli~r foi . io~~fü~~da '. pefa 
. ~qiiiP;~ téci1ica· da §EMAS, ·adêíljais, cita-se no:vam~nte qüê~Ç>s.próptios'ip?radores 
loc.;ru~.·. num-:a: ou'yJram .. fal~F/·.ctess'! •.Associação, · Q. que:··:âo , menos;::~por ' · 
des~atacteriza ~ funÇ~o pu~li~·;dà,entioade:· J'. . : ·.: · · ., · 

-)t· ' . ~·i~~~·-·::- >,~ :·::',,';''', ' :, ' ' .. : ' .. '·., \ ,,, ', · ..• ·;' ,' ' 
.· N ·. ·;caso em . , ~í~cQ,:a,m)41ifesta9ão ~o;S.ccri.;tári~l.co~pet,e11te é;eisehdal na. 
fd ., ãç~o,dess~:JUÍZO, já qi.Jç' el'e pode.ava]far 'conymaipr,e]{atídão.os··r~t1e;xós da: ' 

' ' ·_ • • ... • "l J" - : ' _f. ~. '.'' •• ". '_ , ,' ' - ' 

prop<)~ta apr:es~ní:á~a e. com9 .ól'.lser.va~ seu 'entendimento\ ;é pelo 'vet~ total da.·, 
mafé.tia;. · · · · , · · : ·'·,, ~. . · 

• ~ - ' .J' 

Cóh~~~~~p!emerltêi'.::â i;igor do· Rlie. dispõe o·i~iiii~o ·l45, ~ ;~i daJ;ei: .~~~anica do 
Mfu~tqiP,!o, .'.ó. ·-g~cfeit~5~ci éó~si<lerár o prpJÇ!o inço11stitudionh:1 ou· ~~~tf4rio- 'ao . 
in,ter~$s~ públic~·;5:~tá~lô-á, Sêgg~disposílivq:': · · · · 

' .· , '.:'·.· , :;,?'. , , ·: ' ' '.:' 
·4,rt:<:l45 Condulilq .O: vôtaçilio: dr/ uln 
. Pi~feilq 'qt1e .. aqíife:\1âeítdo; o · · · · 

< .- :;.,_ ,.,. , ~·" ::r;-,<:/:~ 
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Ante ,o· exposto, eri~ .que. pese a.. nobre .in i~i~ii~a. dq Excel~r;tíssimo Ve~e~dÓr, reco~~~dmnos -~ 
VETO TOTAL ao Autógrafo âe:.td. nº 4:32.0, em raião da. ftilta de interessê púbJico n)~ife$tado 
pela.:$.~eretaria:Mut1i,~·rpaLde-Assis~ê~19ia Social~:· :. .. > :~·.:· · : .; · · " .. ,: ::{·1·~> :·., : 

• . . , ~ ~' :·< ·. ~,',.; ',- '. ' i{' 

E~sas, Senhor President~, são .às: ;rázões' q~é: riie ·levaram ·a V.ÉTÁR o Áutôgrafo""de Lei 
questão~ ás quàis .or~·submeto·à apredação dos:Senhorés Meilíbros:da Câmàrà de Vereaclores; 

,.,. ~· , f",,, ' ' ' ~· -

::.'· 

.. "', 

'"". 

"· 

Proc .. nº:~.Ô.741/2014 
gmss 
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'',,,'i 

;~:.·\·.~ai·á~io1Mfofü;ip~I- erií ::~~h:à:'.aos 7 dcJà~ei1:0:éÍe -201.~.;:.) 
~:/'" ·. ' ' /; ' ' .. ,.,·"' ' ·::t- - . . :··~"· . : 

i' 

., . "· 

' ' 

·: ·, 

". ,:' 

·~f: ·_;·. -. ' ' :~..,.,,:'·(''.j-

. Maestro ~;~l~ii;·~ ~t~~r~ .. nº ll,l ;·C~~;ro ~ S~rr~S- CEP: 291 ~~-)'úó :: 
· ·· .. e-mail:·dca@séfrà.es.gov.br · . :;, 
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Comprovante de Abertura do Processo 
Comprovante de Abertura 

COMPROVANTE DE ABERTURA 
Processo: Nº 122/2015 Cód. Verificador: 59T5 

Requerente: 
CPF/CNPJ: 

27880 - AUDIFAX C. PIMENTEL BARCELOS - PREFEITO M. DE SERRA 
000.000.000-00 

Endereço: RUA CADASTRO SISTEMA ANTERIOR 
Cidade: Serra 
Bairro: CADASTRO SISTEMA ANTERIOR 
Fone Res.: Não Informado 
E-mail: Não Informado 
Assunto: MENSAGEM 
Subassunto: Veto · 

_ Data de Abertura: 09/01/2015 14:59 
;Previsão: 10/01/2015 

Observação: 

CEP: 29.176-900 
Estado: ES 

Fone Cel.: Não Informado 

Pág 1 l 1 

Mensagem nº 2/2014 de autoria do Chefe do Executivo Municipal - Comunica a Presidenta desta Casa que decidiu 
opor o veto total ao autógrafo de lei nº 4.320/2014. · 

AUDIFAX C. PIMENTEL BARCELOS • 
PREFEITO M. DE SERRA 

Requerente 

Recebido 

JPM - lnformâtica Ltda Identificador: WPT611101-019-CZFSJP-158511644 - Emitido por: ELIO CARLOS PIMENTEL 

PIMENTEL 

Funcionário( a) 

09/01/2015 15:00 
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RECEBEMOS 

' / 1 t 2 I :201~ 
CÂMARA MUNI CIP AiL DA SERRA J' a 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO A si ente Tecnico 
i /DCA/PMS 

AUTÓGRAFO DE LEI 4.320 DE Ol DE DEZEMBRO DE 2014 
AUTORIA DO VEREADOR AmtiDIR PIMENTEL RAMOS 

FICA DE LARADA DE UTILIDADE PÚBLICA 
ASSOCIA ÃO MESTRE ÁLV ARO ACESSIBILIDADE 
SOCIAL- S. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA, ESTADC? DO ESPIRÍTO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais: 1 

Art. 1° Fica declarada de utilidade públic Municipal a MAAS - Associação Mestre 
Álvaro Acessibilidade Social, situado na Rua A aete, nº 04, Bairro Divinopolis, Serra - ES, 
CEP: 29.177-225. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Proc. nº. 5.224/2014 - PL nº 216/2014 

Palácio Judith Leão Castello Ribeiro 
Rua Major Pissarra, 245 - Centro- Serra - ES - CEP: 29.176-020- TEL: (27) 3251-8300 
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· Cócl .. Verificador: 

Requerente: 

Oata 1 Hora~ 

. Assunto: 

82YI 
AUDIFAX C. PIMENTEL BARCELOS - PREFEITO M. D 
SERRA 

18103/2015 16:55 

OFICIO 
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OFÍCIO GP Nº 108/2015 

A Sua Excelência a Senhora 

MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

NEIDIA MAURA PIMENTEL 
Presidenta da Câmara Municipal da Serra 
SERRA/ES 

Senhora Presidenta, 

Serra, 17 de março de 2015. 

Solicito a Vossa Excelência a devolução da Mensagem de Veto nº 02/2015, protocolada nessa 
Casa de Leis sob o nº 122, em 09 de janeiro de 2015. 

Atenciosamente, 

gmss 

LBARCELOS 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº ll l, Centro Serra/ES - CEP. 29.176-100 
email: dca@serra.es.gov.br 



Requerente: 

CPF/CNPJ: 

Assunto: 

Subassunto: 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Comprovante de Abertura do Processo 
Comprovante de Abertura 

Código - Processo: 36863 

COMPROVANTE DE ABERTURA 
Processo: Nº 1229/2015 Cód. Verificador: 82YI 

AUDIFAX C. PIMENTEL BARCELOS - PREFEITO M. DE SERRA 

000.000.000-00 

OFICIO 

solicitação 

Pág 1 I 1 

Data de Abertura: 18/03/2015 16:55 

-_)Observação: 

'.<---~ OFÍCIO GP Nº 108/2015- Solicita a devolução da Mensagem de veto nº 02/2015, protocolo CMS nº 122, de 09 de 
janeiro de 2015. 

Recebido 

IPM - Informática Lida 

FRANKLIN RODRIGUES MATOS 

Funcionário( a) 

Identificador. WPT611201-510-TVCQM0-164397372- Emitido por. FRANKLIN RODRIGUES MATOS 18/03/2015 16:56 



CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Processo Digital 

Guia Movimentação 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Processo: 1229/2015 

Requerente: AUDIFAX C. PIMENTEL BARCELOS - PREFEITO M. DE SERRA 
Assunto: OFICIO 
Subassunto: solicitação 

Origem: 

Usuário: NEIDIA MAURA PIMENTEL 

Repartição: PRESIDENCIA 

Responsável: NEIDIA MAURA PIMENTEL 
Data/Hora: 18/03/201517:16 
Observação: A COORDENAÇÃO LEGISLATIVA, 

Destino: 

Repartição: COORD. LEGISLATIVA 
Responsável: LEIDIANE ALEXANDRE COSTA 
Data/Hora: 18/03/201517:16 

Recebido por: 

Data/Hora: --'--'--

IPM - Informática Ltda Identificador: WPT741101-015-MJCBZK·164398573 ·Emitido por: NEIDJA MAURA PIMENTEL 

Pág 1 l 1 

1810312015 17:16 
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI4.320 

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL 
DOS MUNICIP&ns- ES, DOJll/ES DE...B:LJ:...i!J ti o1 J 

~ 9t1- ~ 

FICA DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA 
ASSOCIAÇÃO MESTRE ÁLV ARO ACESSffiILIDADE 
SOCIAL-MAAS. 

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO, 
no uso de suas atribuições legais conferidas no§§ 1° e 7° do Art. 145 da Lei Orgânica do Município da 
Serra, promulga a seguinte Lei: 

DECRETA: 

, Art. 1 º Fica declarada de utilidade pública Municipal a MAAS - Associação Mestre 
Alvaro Acessibilidade Social, situado na Rua Abaete, nº 04, Bairro Divinopolis, Serra - ES, 
CEP: 29.177-225. 

, :4-rt· 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Miguel", 22 de abril de 2015. 

Proc. nº. S.22412014. PL n• 2l(il20J4 

Rua Major Pissarra 245 • b:'átclo Judith Leão Castello Ribeiro 
• n ro - Serra. ES - CEP· 29 

. .176-020- TEL: (27J 3251-8300 

-
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• 23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/ES - Edição Nº 244 Página 44 
~~~.?=-~~A~~~~t.t:.4~~~~~~~~ 

RESULTADO PE 015-2015 
Publicação Nº 13251 

RESULTADO DE UCITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, através da Comissão 
Permanente de llcitac;ão, devidamente autorizada pelo Ordenador 
de Despesas da Secretaria de Saúde torna publico a Anulação do 
PE 015/2015 - Proc.47.328/2014 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

RESUMO DE ADITIVO 

RESUMO DE ADmvo DE CONTRATO 

- NÚMERO: 140/11 - 50 ADITIVO 

- CONTRATADO: CONTEK ENGENHARIA S/A. 

Publicação Nº 13274 

- OBJETO; EXECUÇÃO pos SERVIÇOS DE REESTRUTURAÇÃO 
URBANA E URBANIZAÇAO DO BAIRRO PARQUE RESIDENCIAL 
LARANJEIRAS E ADJACENCIAS. 

.. )BJETIVOS: ACRÉSCIMO DE PRAZO DE VIGÊNCIA EM 365 
~ >:!zentos e sessenta e ánco) DIAS E ACRÉSCIMO DE PRAZO DE 

EXECUÇÃO EM 300 {trezentos) DIAS. 

CÃMARA MUNICIPAL 

LEI432D 
Publicação Nº 13287 

LEI4.320 

FICA DEÇLARADA DE UTIUDADE PUBUCA ASSOCIAÇÃO 
MESTRE ALVARO ACESSIBIUDADE SOCIAL - MAAS. 

A P~IDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO, no uso de suas abibuições legais confelidas 
no§§ 1° e 7° do Art. 145 da Lei Orgânica do Município da Serra 
promulga a seguinte Lei: ' 
~' 

' 
DECRETA: 

Art. 1? F~ declarada de utilidade pública Municipal a MAAS -
Assoc1açao Mestre Álvaro Acessibilidade Social situado na 
~~. Abaete, n° 04, Bairro Divlnopolis, Serra - ES, éEP: 29.ln-

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaça-0 revogadas as disposições em contrário. ' 

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Miguel': 22 de abril de 2015. 

NEIDJA MAURA PIMENTEL 

PRESIDENTA 

Proc. no. 5.224/2014 • Pl no 216/2014 

DOM/ES AssrNAoo DIGITALMENTE 

Venda Nova do Imigrante 

PREFEITURA 

AVISO DE PREGÃO 030/2015 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº030/2015 

Publicação Nº 13271 

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante - ES, através 
da Pregoeira, em cumprimento à lei 8.666/93, 10.5 LC n° 
123/06, Dec. Federal 7.892/13 e Dec. Munldl>!;ll 1 toma 
público aos interessados que reallzará lldtac;ão na modalidade 
Pregão Presencial tipo menor preço por lote. 
OBJETO: CONTRATACÂO DE EMPRESA PARA MANUTENCÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA OS EQUIPAMENtOS 
ONDONTOLOGICOS E LABORATORIAIS PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE ABERTURA:08/05/2015, às 
12:30 horas. 
Informações: Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante 
- Av. Evandi Américo Comarela, 385 - VNI - ES. Tel {28) 3546-
1188 R: 251, de segunda à sexta-feira, no horário de 12:00 às 
18:00 horas, ou pelo site www.vendanova.es.gov.br. 

Alexandra de Oliveira Vinco 
Pregoeira Oficial 

CONVOCAÇÃO 001/2015 PROCESSO SELETIVO 
003/2014 SECRETARIA MUNIOPAL DE TURISMO, 
ESPORTE E LAZER 

Publicação Nº 13252 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2015 

PltoC:HSO SETETlVO 001/2014 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO, ESPORTE E LAZER 

O ~refe~o Muniçlpal de Venda Nova do Imigrante-ES, no uso das 
abibu1ço~ legais, convoca os candidatos abaixo relacionados, no 
prazo maximo <!e uarenta e oito) horas de dias úteis, munido 
da d?<;!Jm.entaçao 1 para apresentar-se no setor de RH desta 
muniapahdade, na e desta Prefeitura Municipal. 

RAFAEL WALLACE SILVA CUNHA - CL.ASIFICAÇÃO - 03 

DALTON PERIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

RESUMO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL 
021/2015 

Publicação Nº 13272 
RESUMO DE CONTRATO 

Nº046/2015 

Referente a o Pregão Presencial n° 021/2015. 
~~TANTE: Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante 

CONTRATADA: PAUNI & ALVES LTDA 
VALÇ>R: R$ 248.SOO,OO 
VIGENSJA: 02/04/2015 à 31/12/2015. 
R8;rt~&s 2060600173.163 - AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTO$ 

4:'f'905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Ficha - 00159 
Fonte de Recurso - 1502000044 

DALTON PERIM 
Prefeito Municipal. 

www.diariomunidpal.es.gov.br 


